7
VERSÃO PESSOA JURÍDICA

TERMO DE REFERENCIAMENTO

Pelo presente TERMO DE REFERENCIAMENTO o (QUALIFICAR O PRESTADOR DO SERVIÇO PESSOA JURÍDICA)..................., com sede na cidade de ............, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o n.( .......... e no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES sob o n.(........., neste ato representado por todos os seus sócios (QUALIFICAR OS PROFISSIONAIS MÉDICOS QUE COMPÕEM A SOCIEDADE, INSERINDO NOME, CPF E CRM DE TODOS ELES), doravante simplesmente designado REFERENCIADO e, de outro lado,  SUL AMÉRICA ..........................................................., com sede nesta capital, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° ..............................., com registro na ANS sob o n.° ............, suas Controladas, Coligadas, Participadas e Contratantes, doravante denominada SEGURADORA, expressam interesse bilateral de que o primeiro integre a lista de referenciados do segundo,  pelas condições a seguir estabelecidas.:

Excepcionalmente, por motivos de força maior, se o registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, instituído pela Portaria SAS n.( 376, de 03/10/2000 e pela Portaria SAS n.( 511, de 29/12/2000, não estiver disponível no ato da assinatura deste Termo, este deverá ser incluído, por solicitação do REFERENCIADO, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da sua disponibilidade divulgada no sítio do DATASUS (www.datasus.gov.br), por meio de aditamento ao presente Termo.

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO

1.1 – O REFERENCIADO prestará aos Segurados e respectivos Dependentes incluídos na apólice (doravante denominados genericamente como “Segurados”) da SEGURADORA (ESPECIFICAR DETALHADAMENTE OS SERVIÇOS), em regime de atendimento ambulatorial e/ou hospitalar, conforme descrito nos Anexos I e II (Caderno de Serviços Contratados), já disponibilizados ao REFERENCIADO, cujo teor é de seu total conhecimento e concordância, sem que isto represente vínculos de qualquer natureza.

CLÁUSULA 2ª - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E NORMAS OPERACIONAIS

2.1 –  Para identificação do Segurado e a prestação dos serviços, o REFERENCIADO exigirá, no ato do atendimento, a apresentação dos documentos abaixo relacionados, observando se o Segurado preenche as condições para receber a assistência pretendida, conforme especificado no Manual de Operações da Seguradora:

I – Carteira de Identificação expedida pela SEGURADORA, que esteja dentro do prazo de validade, contendo o nome do Segurado, modalidade do plano, período de carência, padrão de atendimento;

II – Documentação pessoal de identificação do Segurado;

III – Pedido médico, quando necessário, para realização de procedimentos Diagnósticos e/ou Terapêuticos.

2.2 – O Referenciado compromete-se a solicitar senha, junto a Central de Atendimento da SEGURADORA, para os procedimentos indicados no Manual de Operações, já disponibilizado ao REFERENCIADO, cujo teor é de seu total conhecimento e concordância. 

2.3 – O Referenciado deverá dar prioridade no atendimento para os casos de urgência e emergência, assim como aos Segurados com mais de 60 (sessenta) anos de idade, gestantes, lactantes, lactentes, crianças de até 5 (cinco) anos de idade e portadores de necessidades especiais.

CLÁUSULA 3ª – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 – Os serviços objeto deste Termo de Referenciamento serão prestados aos Segurados nas dependências e acomodações indicadas pelo REFERENCIADO, salvo se o atendimento personalíssimo não puder se realizar por razão de força maior.
3.2 – Na prestação dos serviços, será dispensado aos Segurados o mesmo tratamento concedido aos demais pacientes do REFERENCIADO, realizado com padrões técnicos e de conforto material, sem qualquer diferenciação, respeitados os limites de cobertura da operadora.

3.3 – Todo e qualquer serviço, seja eletivo, de urgência ou emergência, será prestado aos Segurados, exclusivamente, pelo REFERENCIADO, através dos profissionais médicos qualificados no presente Termo.

3.3.1 – A SEGURADORA não se responsabilizará pelas conseqüências decorrentes de eventuais erros, omissões, imprudências ou negligências, verificados nos atendimentos ou na prestação dos serviços objeto deste Termo de Referenciamento, considerando ser essa responsabilidade direta e exclusiva do REFERENCIADO em razão da sua qualificação e/ou autorização prévia para que os serviços fossem prestados em suas dependências. 
3.4 – Todo e qualquer atendimento médico e/ou serviço será de responsabilidade do REFERENCIADO, cabendo-lhe disponibilizar e fornecer os recursos necessários para que o atendimento seja realizado, nos termos deste Instrumento, respeitando-se a ética profissional do serviço a ser prestado.

3.5 – A prestação dos serviços aos Segurados, pelo REFERENCIADO, não será exclusiva e terá caráter eventual.

CLÁUSULA 4ª – DAS AUDITORIAS MÉDICAS

4.1 – O REFERENCIADO se compromete a oferecer aos auditores, próprios ou terceirizados da SEGURADORA, devidamente identificados, livre acesso às informações relativas aos serviços prestados aos Segurados, além de fornecer, quando solicitados, relatórios ou outros documentos pertinentes àqueles atendimentos, respeitando-se e observando-se as premissas do Código de Ética Médica. 

4.1.1 – As rotinas da auditoria serão realizadas de acordo com a necessidade e a disponibilidade da SEGURADORA, mediante comunicação prévia ao REFERENCIADO, sem que isso implique na alteração da rotina do profissional ou do regular desempenho das atividades do mesmo.

CLÁUSULA 5ª – DOS VALORES E PAGAMENTOS

Orientação SUL AMÉRICA para este item:

5.1 – Os serviços prestados aos segurados serão faturados contra a seguradora, conforme as condições e normas de preços estabelecidos na Tabela de Remuneração, inclusive honorários especiais, tais como atendimentos de urgência e emergência e acomodações especiais, já disponibilizada ao REFERENCIADO, cujo teor é de seu total conhecimento e concordância.

Orientação AMB/CFM/FENAM para este item:

5.1 – Os serviços prestados aos segurados serão faturados contra a SEGURADORA, conforme as condições e normas de preços estabelecidos na Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos, em sua edição mais atual.

5.2 – Os procedimentos, códigos e/ou serviços não previstos na Tabela de Remuneração não estarão passíveis de pagamento, sem que haja a devida negociação prévia e a respectiva anuência expressa da SEGURADORA. 

5.3 – A SEGURADORA efetuará os pagamentos das contas médicas, por conta e ordem dos Segurados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data de entrega das referidas contas, respeitado o seu Cronograma, cujo teor e forma de pagamento já são de conhecimento do REFERENCIADO, relativos aos serviços assistenciais prestados, sendo vedada a emissão de duplicata e/ou boletos bancários.

5.3.1 –  Para efeito de faturamento, o REFERENCIADO compromete-se a preencher e encaminhar os formulários próprios fornecidos pela SEGURADORA, bem como a observar as rotinas constantes do Manual de Operações, a fim de evitar falhas, transtornos e eventuais atrasos no processamento e pagamento da respectiva conta médica.

5.3.2 –  O não pagamento dos valores de serviços incontroversos no prazo estabelecido no item 5.3 acarretará a incidência de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, não capitalizados.

5.4 – As contas médicas que forem rejeitadas pela SEGURADORA em razão de falhas ou irregularidades em sua emissão serão devolvidas ao REFERENCIADO, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da sua apresentação, para os acertos necessários, caso em que, após promover as correções, o REFERENCIADO deverá reapresentá-las à SEGURADORA, ficando claro que o vencimento da conta ficará sujeito ao Cronograma referido no item 5.3, acima, a contar da data de sua reapresentação, sem que caiba ao REFERENCIADO qualquer direito à compensação, reparação ou indenização.

5.5 – As divergências entre SEGURADORA e REFERENCIADO sobre os serviços constantes das contas médicas apresentadas serão resolvidas através do pagamento, pela SEGURADORA, da parte incontroversa da conta, devidamente especificada no demonstrativo que será entregue até a data do pagamento, ficando assegurado ao REFERENCIADO o direito a recurso sobre o restante.

5.5.1 – As partes estabelecem, ainda, que o recurso de que trata o item 5.5 será apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do pagamento da parte incontroversa da conta médica impugnada até a data de recepção pela SEGURADORA.
5.6 –  Excetuando as glosas, na hipótese de a SEGURADORA realizar indevidamente o pagamento de fatura, as partes concordam que será efetuada a devida compensação na fatura do mês seguinte.

5.6.1 – Relativamente aos pagamentos efetuados indevidamente pela SEGURADORA a que se refere o item anterior, verificados após 90 (noventa) dias do pagamento das contas médicas, as partes concordam que não serão objetos de compensação.

5.7 – As partes, de comum acordo, estabelecem que a apresentação de contas médicas dar-se-á no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de atendimento até a data de recepção pela SEGURADORA, sendo que a apresentação fora do prazo supracitado será considerada nula de pleno direito, liberando a SEGURADORA de qualquer ônus financeiros. 

Orientação SUL AMÉRICA para este item:
5.8 – Os valores previstos na Tabela de Remuneração da SEGURADORA vigente serão revistos anualmente, a partir da data da revisão realizada nos últimos 12 (doze) meses, mediante livre negociação entre as partes.

Orientação AMB/CFM/FENAM para este item:

5.8 – Os valores previstos na Classificação Brasileira Hierarquizada de Procedimentos Médicos serão revistos anualmente, a partir da data da revisão realizada nos últimos 12 (doze) meses, mediante livre negociação entre as partes.
CLÁUSULA 6ª – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

6.1 – O presente Termo de Referenciamento terá vigência por um prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, sendo renovado automaticamente por iguais períodos. 

6.1.1 – Ao término da vigência referida no item 6.1, o presente Termo poderá não ser renovado, desde que haja notificação prévia, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do encerramento da prestação dos serviços.

CLÁUSULA 7ª – DA RESCISÃO
7.1 – O presente Termo de Referenciamento será considerado rescindido imediata e automaticamente, de pleno direito, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, em casos de infração contratual ou pedido de falência não elidido e/ou justificadamente contestado, concordata, insolvência, dissolução ou qualquer forma de extinção de qualquer uma das partes contratantes, nas formas prescritas em lei ou pelos respectivos Contratos Sociais ou Estatutos, ou intervenção ou liquidação extrajudicial determinada pelos órgãos reguladores, com exceção da hipótese prevista na cláusula 3ª, sub-item 3.3, relativamente aos casos de força maior.

7.1.1 – A partir da data da notificação para rescisão ou não renovação do presente Termo de Referenciamento, o REFERENCIADO enviará à SEGURADORA uma relação identificando os Segurados que estejam sob seus cuidados em tratamento continuado, pré-natal, pré-operatório ou que necessitem de atenção especial.

7.1.2 – O REFERENCIADO compromete-se a fornecer ao segurado e seus dependentes, incluídos no seguro, que se enquadrem nas hipóteses descritas no sub-item 7.1.1, quando solicitado por esses, todas as informações e documentos necessários à continuidade do tratamento com outro profissional médico.

CLÁUSULA  8ª – DA RESPONSABILIDADE DO REFERENCIADO

8.1 – O REFERENCIADO se responsabiliza integralmente por toda e qualquer informação fornecida à SEGURADORA, em razão dos serviços prestados na forma deste Termo de Referenciamento, respondendo, deste modo, pela inobservância de normas legais, bem como pela inveracidade das mencionadas informações.

8.2 – O REFERENCIADO responderá administrativa e judicialmente pelos danos ou prejuízos causados, para execução dos serviços objeto deste Termo de Referenciamento.

8.3 – Enquanto vigorar o presente Termo, o REFERENCIADO não poderá cobrar diretamente dos Segurados e seus respectivos Dependentes quaisquer quantias pertinentes ao objeto deste Termo de Referenciamento, tudo sob pena dos itens anteriores, em especial da Cláusula 7ª, item 7.1.

8.3.1 - A cobrança direta dos segurados e respectivos dependentes a que se refere o item 8.3 somente será admitida, pela SEGURADORA, nos casos de serviços não cobertos, sendo de responsabilidade do REFERENCIADO a verificação, junto à SEGURADORA, desses serviços.  

CLÁUSULA 9ª – DA VINCULAÇÃO LEGAL

9.1 –  São de exclusiva responsabilidade do REFERENCIADO todas as obrigações tributárias, trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras relativas a seus empregados e/ou terceiros, assim como as incidentes na execução dos serviços ora contratados.

9.2 –  O REFERENCIADO se compromete a resguardar a SEGURADORA de qualquer ação ou autuação de natureza tributária, trabalhista ou previdenciária, pelo não recolhimento e/ou não pagamento dos tributos ou encargos devidos aos seus empregados e/ou terceiros que contratar para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referenciamento.

CLÁUSULA 10ª – DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 – É vedado ao REFERENCIADO transferir a terceiros, no todo ou em parte, os direitos, obrigações e garantias deste Termo de Referenciamento, salvo com autorização formal e por escrito da SEGURADORA.
10.2 – O presente Termo de Referenciamento obriga as partes e seus eventuais sucessores e/ou herdeiros, a qualquer título que seja. 

10.3 – Fica vedado ao referenciado dar acesso ou transferir a terceiros equipamentos eventualmente cedidos pela SEGURADORA, e formulários objetos do presente Termo de Referenciamento, salvo com anuência expressa e formal da seguradora.

10.4 – O REFERENCIADO autoriza a SEGURADORA a divulgar os serviços disponibilizados por este Termo de Referenciamento, sem prejuízo da livre escolha dos Segurados, nos diversos meios utilizados para comunicação.

10.5 – O referenciado fornecerá todos os dados assistenciais, relativos aos serviços prestados aos segurados, exigidos pela ANS (Agência Nacional de Saúde Suplementar), em atendimento ao disposto no inciso XXXI do artigo 4º, da lei n.º 9961, de 28/01/2000, observadas as questões éticas e o sigilo profissional.

10.6 – Rescindido ou não renovado o presente Termo de Referenciamento, fica garantido o atendimento aos segurados, durante o prazo de aviso prévio, cuja remuneração ficará a cargo da SEGURADORA, além de outras obrigações previstas neste Termo.

10.7 – As partes declaram expressamente ter conhecimento de toda legislação brasileira que possa afetar direta ou indiretamente este Termo de Referenciamento.

10.8 – O presente instrumento regulará as condições gerais do relacionamento entre as partes. Existindo divergência entre os termos deste instrumento e quaisquer outros entendimentos pretéritos relativos ao objeto deste Termo de Referenciamento, prevalecerão sempre as condições definidas neste instrumento.

CLÁUSULA 11ª – DO FORO

11.1 – As partes elegem o foro da localidade de prestação dos serviços como o único e competente para dirimir quaisquer pleitos oriundos do presente Termo de Referenciamento, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

(local) _______, (data) _________________


________________________________

Nome completo da SEGURADORA

e assinatura do responsável, sob carimbo.

_______________________________

Nome completo do REFERENCIADO

e assinatura, sob carimbo.

Testemunhas:

1) Nome: ........................................
2) Nome: .............................................

     RG: ............................................
     RG: ................................................
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